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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 378, de 09 de abril de 2026

	 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

	 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 281, de 10/03/2026, publicada na página 292, do 
DOE nº 12.096, de 11/03/2026, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 31/073.887/2023, a contar de 11/04/2026, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 09 de abril de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 379, de 09 de abril de 2026

	 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

	 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 1.322, de 09/12/2025, publicada na página 332, do 
DOE nº 12.017, de 10/12/2025, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.187.146-2025, a contar de 12/04/2026, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 09 de abril de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0504, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
SILVIA GLADYS LIPAROTTI, matrícula n. 70760021, ocupante do cargo de Professor, classe D2, nível 4, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput”, art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei 
n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/076018/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0505, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao servidor 
IVON DOS SANTOS VERA CRUZ, matrícula n. 70926023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no art. 10, §1º e §2º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º e §3º, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar 
Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de 
maio de 2014 e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 
31/022630/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0506, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o 
servidor DIONES MARTA DE AQUINO GONCALVES, matrícula n. 129135024, ocupante do cargo de Agente de 
Polícia Judiciária, função Escrivão de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/1/4, código 40280, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, com fulcro nos arts. 35, “caput” e 76-A, §2º, inciso II, ambos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações 
da Lei n. 6.417, de 30 de maio de 2025, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2°, inciso II da Emenda Constitucional n. 
103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 31/298638/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0507, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por 
incapacidade definitiva, com proventos proporcionais e paridade, o Primeiro Sargento-BM MURILO INSABRALDE 
SEGATO, matrícula n. 118665021, símbolo 708/1SG/1/4, código 40037, com fulcro nos arts. 86, inciso II, art. 
94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV e art. 100, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pelas Leis Complementares n. 68, de 08 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 
2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/113015/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/013461/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de TATIANE DA 
SILVA PINTO, matrícula n. 79348022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0866/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000189/2026, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por FRIDA MARIA 
VASCONCELOS ALMEIDA, matrícula n. 60039022, na condição de pensionista de Joaquim Nepomuceno de Almeida 
Filho, matrícula n. 18876021, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, cargo Auxiliar de Administração, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0420/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/000903/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por JUSSARA TEREZINHA BONUCIELLI BRUM, matrículas n. 
94238021 e 94238023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada nos cargos de Professor/
Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.007/2026/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001534/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por BEOLQUIS VERA MIERES, matrícula n. 91508023, 
ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0883/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002966/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por JOSÉ ANTONINO FREIRE, 
matrícula n. 34789022, transferido para reserva remunerada no cargo de Terceiro Sargento-PM, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0912/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000993/2026, INDEFERE o pedido de REVERSÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por CLÁUDIA PEREIRA 
XAVIER, matrícula n. 94082023, ex-servidora da Fundação Universidade Estadual, aposentada no cargo de 
Professor de Ensino Superior, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 
1.057/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000151/2026, INDEFERE o pedido de PAGAMENTO DE DIFERENÇAS, impetrado por EDER LINCOLN 
SAMANIEGO, na condição de filho de Lizete Samaniego Oliveira, matrícula n. 38541021, ex-servidora da Secretaria 
de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, que detinha o cargo de Agente de Ações Sociais, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0933/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002491/2026, INDEFERE o pedido de UTILIZAÇÃO DO TEMPO EXCEDENTE, impetrado por ROMILDA 
MATSUI ARAKAKI, matrícula n. 84889022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no 
cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico Jurídico n. 1.037/2026/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000390/2026, INDEFERE o pedido de PENSÃO POR MORTE, impetrado por JULIENE LIZANDRA BRITO 
VALLE, na qualidade de filha inválida de JOSE ROBERTO GARCIA VALLE, matrícula n. 21954022, ex-servidor da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, transferido para reserva remunerada no cargo de Primeiro 
Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 0516/2026/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
          

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Contrato nº 061/2024
Contratante: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.306.292/0001-49, 
doravante denominado CONTRATANTE, por interveniência da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural, neste ato representado pelo seu Diretor – Presidente Fernando Luiz Nascimento.

Objeto: O presente distrato se refere ao contrato identificado no quadro abaixo que tem por finalidade a admissão 
temporária de profissional para desempenhar o cargo de Técnico de Desenvolvimento Rural, a prestação de 
serviço, exercida pelo contratado, do qual executou temporariamente as atividades relativas à sua respectiva 
função, estabelecida pelo Edital n.15/2024/SAD/SEMADESC/AGRAER, no Escritório Municipal de Rio Negro. Com 
vigência conforme quadro.

Distrato este, solicitado pelo contratado a contar de 9 de abril de 2026, e em comum acordo entre as partes, tem 
por finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato original, que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.
Contrato:

Contrato Processo Contratado Função Vigência

061/2024 83.001.232-2025 Michel Santos Vieira de Souza Técnico de 
Desenvolvimento Rural

 08/01/2025 
a 

07/01/2028


